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PARTE I 

 
CAPÍTULO I - DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Cláusula 1.ª - Objeto  

 
O presente Caderno de Encargos compreende as cláusulas do contrato a celebrar na sequência 

de procedimento pré-contratual que tem por objeto principal a contratação de artista para a 

21.ª Edição do Festival de Músicas do Mundo, nas condições previstas nas Especificações 

Técnicas definidas na Parte II do presente Caderno de Encargos. 

 

Cláusula 2.ª - Contrato 

 
1. O contrato é composto pelo respectivo clausulado contratual e seus anexos.  

2. O contrato a celebrar integra ainda os seguintes elementos:  

a) O presente Caderno de Encargos;  

b) A proposta adjudicada;  

Em caso de divergência entre os documentos referidos no número anterior, a respectiva 

prevalência é determinada pela ordem pela qual aí são indicados.  

 

Cláusula 3.ª – Vigência do Contrato 

 
O contrato mantém-se em vigor durante a realização da edição do Festival de Músicas do 

Mundo 2019, a decorrer entre 18 e 27 de julho de 2019, em conformidade com os respetivos 

termos e condições e disposto na lei, sem prejuízo das obrigações acessórias que devam 

perdurar para além da cessão do contrato. 

 

CAPÍTULO II - OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS 
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Secção I - Obrigações do Prestador de serviços 

Subsecção I - Disposições Gerais 

 

Cláusula 4.ª - Obrigações principais do prestador de serviços 

 

Sem prejuízo de outras obrigações previstas na legislação aplicável, no Caderno de Encargos ou 

nas cláusulas contratuais, da celebração do contrato decorrem para o prestador de serviços a 

obrigação de efetuar a prestação de serviços nos termos e nas condições previstas nas 

Especificações Técnicas definidas na Parte II do presente Caderno de Encargos. 

 

Secção II - Obrigações da Câmara Municipal de Sines 

 

Cláusula 5.ª - Preço contractual 

 
1. Pela prestação dos serviços objeto do contrato, bem como pelo cumprimento das demais 

obrigações constantes do presente Caderno de Encargos, a Câmara Municipal de Sines deve 

pagar ao prestador de serviços o preço constante da proposta adjudicada.  

2. O preço referido no n.º 1 da presente cláusula inclui todos os custos, encargos e despesas 

cuja responsabilidade não esteja expressamente atribuída à Câmara Municipal de Sines.  

 
 

Cláusula 6.ª - Preço base 

 
Para a contratação em causa é fixado como preço base o valor de € 26.100,00 (vinte e seis mil 

e cem euros), acrescido de IVA à taxa legal em vigor, sendo este o preço máximo que a Câmara 

Municipal de Sines se dispõe a pagar pela execução de todas as prestações que constituem 

objeto do contrato e funcionando como parâmetro base do preço contratual. 
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Cláusula 7.ª - Condições de pagamento 

 
1. As quantias devidas pela Câmara Municipal de Sines, nos termos da Cláusula 7.ª, serão 

pagas no dia do espetáculo, após a entrega das respetivas faturas, as quais só podem ser 

emitidas após o vencimento da obrigação respetiva e devem ser acompanhadas de todos os 

elementos descritivos e justificativos que permitam a sua conferência.  

2. Para os efeitos do número anterior, a obrigação considera-se vencida com a realização do 

serviço, sendo as faturas emitidas de acordo com os serviços prestados. 

3. Caso as faturas apresentadas não sejam validadas pela Câmara Municipal de Sines porque 

desconformes com o contrato, esta comunicará tal decisão ao prestador de serviços, que 

deverá apresentar outras em sua substituição, devidamente corrigidas.  

4. Desde que devidamente emitidas e observado o disposto no n.º 1, as faturas serão pagas 

preferencialmente por transferência bancária, devendo na faturação ser indicado o respetivo 

IBAN. 

 

Cláusula 8.ª – Adiantamentos 

 
No âmbito da presente prestação de serviços, conforme determinado na alínea a) do art.º 

292.º do CCP, os adiantamentos não podem ser superiores a 30% do preço contratual. 

 

CAPÍTULO V -DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Cláusula 9.ª - Foro competente 

 
Para resolução de todos os litígios decorrentes do contrato fica estipulada a competência do 

Tribunal Administrativo e Fiscal de Beja, com expressa renúncia a qualquer outro. 
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Cláusula 10.ª – Legislação aplicável 

 
Em tudo o omisso no presente caderno de encargos observar-se-á o disposto no Código dos 

Contratos Públicos, aprovado pelo Decreto – Lei n.º 18/2008, de 29.01, na sua atual redação. 

 

PARTE II 

 

Cláusula 11.ª – Especificações Técnicas 

 

O presente caderno de encargos tem como objeto a aquisição de espetáculo musical no 

âmbito do Festival de Músicas do Mundo 2019, o qual irá decorrer no dia 25 de julho no 

Castelo de Sines – GIPSY KINGS BY BALIARDO. 

 

Cláusula 12ª - Atributos da Proposta 

 
O concorrente deverá apresentar a sua proposta instruída com o preço total expresso em 

algarismos e por extenso, prevalecendo em caso de divergência o extenso. 


